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·--------~------~--~~~~~----~~~~~~~------------------~~ Ano li. ~úmero 653 Macapá, 2a-feira, 17 de Julho de 1967 
·---------------------------------------~--~~--------------~-------ATOS DO PODER EXECUTIVO Paló.cio do Governo, em 

Macapã, 30 de junho de 1967. 
DECRETOS 

Nr. 27/07-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe confere o 
item VII, do artigo 4°, do De
creto-lei nr. 5.8::19, de 21 de 
setembro de 1943, e tendo em 
vista o que consta do Pro
cesso nr. 1.788/67-SGT, 

5.839, de 21 de s e t e tu- endido no período de 22 de Gen. Ivanhoé Gonçalves Mall-
b r o de 19-!3, e tendo novembro de 1955 a 22 de tins - Governador 
em vista -o que consta da novembro de 19ii5». 
Portaria nr. 409/67 do Minie-
tério da Agricultura, Palácio do Govêrno, em 

Tcn. Cel. Engo. Gerson de 
Araújo Góes 

Secretário Geral 

- Considerando que, na 
cstrutum administrativa do 
Território há di versas Di vi
sões e Set·viços que possuem 
Seção de Coordelll'l.ção, a 
cujo órgão esta adstrita a 
intcrrelação administrativa 
dos or-ganismos de cada r e
partição; 

RESOLVE: 

Nomear na forma do item 
III, do a rtigo 12, da Lei nr. 
!.7JJ, de 28 de outubro de Hl52, 
Nady Bastos Genu, funcioná
rio do Ministéri:> da Agricul
tura, pó:>to à disposição do 
Govêrrw ~~r.a apaense, ..:oufor
me teor da Portal'ia acima. re
ferida, par: a exercer o cargo 
isolado de provimento em Co
missão, &!mbolo 5-C, de Dire
tor da Divisão de Produção, 

- Considerando que, exis- do Qurdro de Funcionários 
tem órgãos com Igual volu- do Govêrno dêste 'ferritólio, 
me de tr~ .. balho l)em possuir vago em virtude àa exonera
esea funç~:~.o; e. ção de Elfrcào Félix Távora 

- Considerando que, êssel' Gonsalves. 
órgãos embora inexif;tentes 1 
de direito, existem de fato e Palácio do Govêrno, em 
constituem uma necessidade, l\1acapá, 14 de julho de 1967. 
conforme se depreende da 
exposição de motivos enviada General lvanhoé Gonçalves 

L) E Martins - Governador ao 1 c. der xecutivo amapa-
ense, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - li'ica cri~do o 

Ten. Cel. Eng0 • Gerson de 
Araújo Góes - Secretário 

Geral 

Ma~apá, 30 de junho de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves 
Mat·tins - Govemador 

Ten. Cel. Eng•. Gerson de 
Araújo Góes 

Secretário Geral 

O Governador do Territcrlo 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhll con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o oue 
consta do Processo númêro 
223/ô7-SGT, 

RESOLVE: 

O a ·overnador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itenE~ VII e lX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.829, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo nr. 
1.430/67-SGT, 

RESOLVE,: 

Demitir r.a forma ào item 
U, parágrafo 1°, do artigo 
207, da Lei nr. 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, Manoel Fer
reira Gomes, ocupante do 
cargo de Servente, nível ã, 

Conceder :!poscatadcr!!l, no!! 
1 
(CMig<' _GL-1~4), d,o . 0Qadro 

têrmos do item I, do artigo de Funclünános Publlcofl do 
176, combinado com o artigo Govêrno dêste Território, lo-
181, todos da Lei nr. 1.711, tado da Divisão de Saúde, a 
de 28 de outui:lro de 1952, a contar de 1° de setembro de 
Luiz Cândido de Melo, ocu- 1966. 
pante do cargo da clB.sse ,xA», 
da serie de classes de Guarda, Palácio do Govêrno, em 
nivel 8 (Código GL-203), do Ma.capá, 3t de maio de 1967. 
Quadro de Funcionários Pú- G l 
blicos dêste Território, lotado ueoeral tvanhoé onça ves 

M:.~rtins - Governador 
na Divisão de Produção, a 
;:ontar de 1° de julho da 1967. 

Setor de Coordenação no~ O Governador de 'l'erritó
órgãos : Divisão do Terras e l'io Federal do Amapá, usan
Coionização; Supermtendência do das atribuições que lhe 
do Abastecimento (SATFA); conferem os itens VIl d IX, Palácio do Govêrno, em 
Serviços Inclustri&.is; Servic,~o do artigo 4°, do DecrEito-Lei Macapá, :30 de junho de 1967. 
de Geografia e Estatística; nr. 5.8::19, de 21 de setembro Gen. h·enhoé Gonçalves 

Cel. Adálvaro Alves 
Cavalcanti 

R ..Jsp. p/ Exp. da Secretaria 
Geral 

Garagem Territorial; Supe- de 1943, e tendo em vista o M!!rtins - Governador 
rintendéMia do Serviço de q ue consta do Processo nr. O Governador do Território 
Nave(:;'ação do Amapá _

1
1.891 / ti7-SGT, 'I'en. L:el. Eng•. Gerson de Federal do Amapá, usando 

:-, U~i~A VA - ; Divistio de Araújo Góes das atribuições que lhe confa-
unra~; :::iet·viço de Admininis-1 RESOLVE: Secretário Geral rem os itens VII e IX, do artigo 
tr:.tção Get·al; e Serviço úe I 4°, do Decreto-lei nr. 5.839, de 
Agua e Esgõto. 'l'ornar sem efeito a Porta- O Governador óo Terrltó- de 21 sottlmbro de 1943, e 

ria nr. 381/67-GAB, datad..- ! rio Federal do Amapá, usando teudo em vista o que consta 
Artigo 2° - As despesas da 26.05.67, do seguinte teor: das atribuiçõett que lhe con- do Processo nr. 1.404/67-SGT, 

decon untes com v pagamP.o- ; «Conceder a Ari.steu Ubira- ferem os itens VIl e IX, do 
to das gratHicações criadus I jartt Coutinho, ocupante do artigo 4o, do Decreto- lei nr. ~ESOLVE: 
pelo pre!Sünte ato, correrão a cargo da classe «B», da série 5.839, de 21 de setembro de Remover, a pedido, nos 
c0nta «Rendas Diversas -~' de classes de Mestr.~. nível 1943, e tendo em vist!l. o que têrmos do item u, do artlgo 
Funào da RcserYa». 1·1, do Quadro de Fuucioná- consta do Processo nr. 1.978/ 56, da Lei m. 1.711, cte 28 de 

. rios Públicos do Govêt'nO 67-SG'f, 
Ar~1 go ~o_ - Revogllem-~e 1 uêstl:! Território, lotado na outubro de L952, Benedito 

as dtspos1çoes em contrário. ! Divisão dQ Educação, seis (6) RESOLVE: Braga da Coe ta, :ocupante do 
• d 1 cargo da clasae «A», da série 

Palácio do Govêrno, em l meses , e icenço . es pecial, . . de classes àe . Guarda, !lível 
1\facapà 14 áe julho de 19b7 l c~n~ados nos se~umtes pe- Remover,_ ex-offlmo, n ° s S do Quadro "cte Funcionários 
- • · , noaos : de 1° de JUnho a 1o ~érmos d~ 1tem !I, do ~rtlgo Públicos do Govêrno dêste 
General Ivanhoé Gonçalves ~e agosto de 1967; de lo de: o6, da Lei nr. 1.111 '., _de 28 de! 'l'erritór!o, lotado na Divisão 

M&rtins _ üovernador Janeiro a 1° de março de o,utubro de 195?, E:.ttlmburgo de Produção, para a Divisão 
19li8; e 1° da janeiro a to de Goêlho de Almeida, ocupante d" Segurança e Guarda. 

Ten. Cel. Eng0 Gerson de março de 1969, de acôrdo do cargo de Escrevente-Dati- " 
Araújo Gó~s com e artigo 116, da Lei nr. lógru[o, nfvel 7, do Qutldro de 

SecretArio Geral 11.711, de 28 de outubro de Fuucionários Pt\blicos do Go- Palácio do Govêrno, em . · ! 1952, regulamento pelo Decre- vêrno dêste Tet·ritório, lotado Maca.pá, 31 de maio de 1967. 
O Govel'nador do Territó- 1 to nr. 38.204, de 3 de novem- na Superintendência do Ser- General [vanhoé Gonçal,·es 

rlo Federul •lo Amapá, usando . brn de 1055, em virtude do viço do NavegaÇ\ão do Ama- Martins ... _ Governador 
das atribuições que lbe con-,referido funcionário haver pá - SUSNA VA -. para o 
forem os iteud VI [ c IX, do comple taào mais um decênio I Serviço de Administração Ge- Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 
a rti!~" 4°, do Decreto-lei nr. de efetivo exer·oicio compre- i:nl. Resp. p/ Exp. da Sec. Geral 
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A\8 Rb'par tições Públicas r Ll:( X p .E· . D I' -E~ N T E As Reparttções Públlcao 
Territoriais deverão remeter ! cicgir-se-ão às assinaturas 
o expediente destinado à pu- j anuais renovadas até 23 de 
bllca~?ão neste mARIO OFI- Imprensa Ufieirã!l. fevereiro de cada ano e às 
GIAL, diàriamente, até às iniciadas, em qualquer época 
18,RO horas, exceto aos sába- DIRETOR pelos órgãos competentes. 
dos quando deverão fazê-lo . SILLAS RIBEIRO DE ASSIS A iim de p01;sibilitar a 
atll às 11,30 horas. A remessa de valores aoompa-

A!! reclamações pertinen- DI RIO OFICIAL nhados de · esclarecimento~ 
tes à matéria retribuída, nos Imprc!lso nas Oficinas da Imprensa Oficial quanto à l:iUa aplicação, solí· 
casos de erros ou omissões, MACAPA - T. F. AMAPA' citamos usem os interessadoa 
deverão ser formuladas por preferencialmente cheque ou 
eserlto, à Seção de Redação, A S S I N A T U R A S . vale postal. 
das 9 àsé13,30 horas, no má- Anual . NCr$ 7,80 Os suplementos às edi-
ximo at ?2 h o r as após a Semestral . NC $ 3 90 ções dos órgãos aliciais só 
salda dos órgãos oficiais. · r ' se fornecerão aos assinantes 

Os originais deverão ser Trimestral · · NCr$ l,45 que as solicitarem no ato da 
"attlografados e autenticados, Número avulso . . NCr$ 0,50 assinatura. 
ressalvadas, por quem de di- o I · á i 'b' ' • 't d "' 6 f .. • • . • t d 't UnClOll l' O pu llCO .e-rel o, rasuras e emen as. ccBRASJ.LI.::-\ - .~;~.e D:arxo OfxcJal .e encon ra o para Ie1 u- deral, terá Ulll desconto de 

Excetuadas as para 0 ex- ra no Salao Nac10na,l e lntern~c.wnal d~ Imprensa, da I lO%. Para fazer jüs a êsse 
tertor, que serão sempre COOPER PRESS, 110 Brasxha Impenal Hotel.» desconto, deverá provar esta 
anuais, as assinaturas poder- --P-a-ra !acillt~r aos assinan- j A n~ ~e evitar soluçu.o condição no ato da assinatura 
',~;e.ão tomar, em qualquer tes a ver1f1caçao do praZQ de· de contmmdade no receb1- O custo de cada exem
flpoca, por seis meses ou um validade de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem plar atrasado dos 6 1· g ã o s 
ano. na parte superior do enderê- os assinantes p~·ovidenciar a I ofioiais será, na venda avul-

As assinaturas vencidas ço vão impressos o número respectiva renovação com sa, acrescido de NCrS O,Ol.JSe, 
ooder!lo ser suspensas sem do talão de registro, o mês e r ntecedência mínima, de trin·l do . mesmo ano, e de NCrS 
aviso prévio. o ano em que findará. ta (30) dias. 0,02, par ano decorrido. 

exercício na Garagem Terri
torial. 

Palácio d0 Govêrno, em 
Macapá, 7 de julho de 1967. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
1.406/67-SuT, 

têrmos do item li, do artigo . O Governador do Territó-
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de rio Federal do Amapá, usan
outubro de 1952, Orlando dos do das atribuições que lhe 
Santo!' Pereira, vcupante do coniPrem os itens VII e IX, 
cargo da classe «A», du série do a rtigo 4°, do Decreto-lei 
de classes de Mec~oico de nr. 5.839, de 21 dt 8etembro 
Motores a Combustão, nivel da l!H3, e tend0 em vista o 
8, do Quadro de Funcionários que consta do Processo nr. 

Ten. Cel. Eogo Gerson de Públicos do Govêrno d&ste 2.055/67-SGT, 
Araújo Góes Território, lotado nos Servi· . ; . 

RESOLVE : , , 
"••> - · -· 

. Secretário G:e.ral . • ! • . • oo.s [udustriais;. para a Dtvi- . · RE~,OLVE: 
são de Obras. · · 

... ,, 
-. .' \~'"'· ·, .. -· -.......;-

Remover, Ênc-oiHcio; n o s o Governador do Territó
têrmos do item li, do artigo rio Federal do Amapá, usan-
56, da Lei no 1.171, de 28 de do das atribuições que lhe 
outubro de 1952, Alcy {farias 00nrerem os itens VII e IX, 
Magave, ocupante do cargo do artigo 4°, do Decreto-lei 
da classe «A», da Série de ( nr. 5.839, de 21 de setembro 
classes de Motorista, nível 8, . de 1943 e tendo c1m vista o 
do Quadro de Funcionários 1 que co'usta do Processo nr. 
Públicos do Govêruo dêste 2.055/67-SGT 
Território, lotado no Gabinete ' 
do Governador, com exercí- RESOLVE: 
cio na Representação do Go
vêrno em Belém Estado do Pa
rá, para a Divisão de Obras. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 31 de maio de Hl67. 

General Ivanhoé 'Gonçalves 
Marti ns - Governador 

Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 
Resp.p/. Exp. da Secretaria 

Geral 

Remover, ex-offíci o, nos têr
mos do ítem li, do artigo 56, 
da Lei nr. 1711, de 28 de ou
tubro de 195::!, Francisco Edi
var do Ef1pírito SantG · Mota., 
ocupante do cargo da classe 
ccA», da série de classes de 
Locutor, nivel 11, do Quadl'O 
de Funcionários do Govêrno 
dêste TenitóJ·io, lotado na 
Superintendência do ServiÇo 
de Navegaçãg do Amapá -
SUSNA V A -, para a Secre
taria Geral, com exercício na 
Radio Difusom de Macapá. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 7 de julho de l9fi7. 

General Ivanhoé Gonçalves 
Mat·tins - Governador 

. ' Palácio do Govêrno, em 
Remover, ex-offício, n o s 

Mácapá, 7 de julho de 1987. 
têrmos do al'tigo 56, item II, 
da Lei nr. 1.7ll, de 28 de ou
tubro de 1952, Celestino Gue-

Gell. Ivanhoé Gonçalves des, ocupante do cargo da 
Martins - Governador classe c<A>>, da série de clas

Tan. Cel. Eng.0 Gerson de 
Araújo Góes 

Sect'e t~H·l o Geral 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
de.s atribmções que lhe con· 
ferem I)S ittns Vli c IX, do 
artigo 4"', do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o qne 
consta d~, Processo m\rn<:ro 
2.055/67-SG'l', I 

RESOLVE : 
i 

ses de Moturista, nível 8, do 
QuadL'O de Funcionários Pú
blieos do Govêrno dêste Tcr
ritól'io, lotado na Superinten
dência do Serviço de Nave- · 
gação do Amapá, - SUSNA
V A- , para os Serviços In
dustriais, com exercício· na 
Garagem Territórial. 

Palácio do Govêrno, em 
Mac.apá, 7 de julho de 1967. 

Gen. lvanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Ten. Cel. Eog0• Gerson de 
Araújo Góes 

I 
Secretario Geral 

Remover , e.x·oHí_?io, n o s 
têr.mos do artigo 5o, item li, 1 O Governador do Território 
da Lei nr. l.7ll, de 28 ~e ~u- ; Fede:·at do Amapá, usando 
tubro de 1952, Alberto Cha.,ns , d!l.s atl'ibufções que lhe con-
Ballia, ocupante do cargo da 1 ~ • ; , 

O Governador do Territótio 
Federal do -'Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.83!:l , de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Ofício nr. 032/67-
G'l', Ten. Gel. Eng0 • Gerson 

classe ccA», da série de classes I Terem os • t e.~~ 1:\ VI~ e 
de Auxiliar da Cozinha, nfvel _X, ""do a r. t 1 <> < 4 • do 
5 do Quadro de Funcionários I do Dvcreto-lel nr. 5.,839, .de 21 

de Públicos do Govêrno dêste de setembro de 1943, e tendo 
Tenitórlo letado na Superin- em vista 0 que ?cns,ta. do 
tendência , do ServiQO de Na.- I Processo nr. 2.055, 67 -SGT, RESOLVE: 

Remover. ex-oHício n o s 
tênnos do item H, do artigo 
56, da Lei nr. 1.7Jl, de 28 de 
outubro de 1952, Casslano 
Augusto Corrêa Pinto, ocupan
~e do cargo da classe «B», da 
l$érle de classes de Ar rnaze
ntstu, nível 10, do Quadro de 
Funcionários Púbilcos do Go
vêrno dêste Território, lotado 
na Superintendência do Abas
tecimento - SATFA -, para 
o:~ _Ser·vlços Industriais cem 

' Araújo Góes 
Secretário Geral 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conterem os itens VII e IX, 
do a1·tigo 4°, do Decrete-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
2.016/67-:!lG'l', 

RESOLVE: 

Remover, ex-oUício, 1:1 o s 

vegação do Amapá - SUSNA- RESOLVE · 
VA - , para a Divisão de Saú- ... · 
de, com exercício no Hospital Remover, ex-oUício, no~ 
Geral de Macapá. têrmos do item li, do ar~igo 

P lá i d G "' · 56, da Lei nr. l.ill, de 28 de 
R a ~ 0 0 . ov.,rno, am 

1 
outubro de 1952, os servidores: 

~.aoapa, 7 de JUlho dt' 1967. , Honório Furtado, Marcelino 
General lvanhoé Gonçnlves ~ S~ntana e ~an?el ~119anha_ de 

Martins - Governador V1lhena, u arpmte1ros, mvel 

'Ten. Cel. Eng0 Gerson ~e 
Araújo Góes 

Secretário Geral 

8-A; Antônio Andt·ade do Oli
veira, Eletricista .Enrolador, 
nível 8-A; Jul'!lndir Pinheir·o 
de Gastro, Escrevente· Datiló-
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grafo, nível 7; e Deoclldes 
Alcides Monteiro, Trabalhador 
nível 1, todos do Quadro de 
Funcionãrios do Governo dês
te Território, lotados na. Su
perintendência do Serviço de 
Na v e g a 9 ã o do Amapá 
SUS~AVA, para a Divisão de 
Educação. 

Palácio do Gavêrno, em Ma
capá, 7 de julho de 1967. 

General lvaohoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Ten. Cel. Eng° Cerson de 
Araújo Góes 

Secretário Geral 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os i tens VIl e IX· 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
cous ta do Processo nr. 2.116/ 
67-SGT, 

RESOLVE: 

DIARIO OFICIAL Julho, 1967 

número 2.116/67-SG'l', 

RESOLVE : 

r~1 a General Gurjão, s/n, lo- Obras - Membro. 
tal onrfe se acha instalada a 
Cowis~ão de Recebimento e 

. . 'l;:.Lrega de Imóveis, deefgna-
Dr. Mário Mesquita Maga

lhães, Juiz Federal - Ocu
pante. Remover .. ex-o!h?lO, nos têr- 1 da pela Portaria nr. 420/67-

m~s do arhgo 5o, Item li, da , GAB, de 17 de junho do cor
Lei nr. 1.7ll, ~e 28 de out~- : rente ano, composta dos se-
bro de 19,52, R_t;aldo Co,rrea nhores Chefe da Seção do Comando da G uar da 
de ,s ena, ."iotor~:>ta, nfvel,~-C, I Material, Chefe do Almoxarl- Territorial 
lj CI~dó~10 R~lln. de AgLitar, , fado Geral e Cl1efe da Seção 
Carpmtetro, mvel 8-A, ambas de Obras da Divü.>ão de 
do Qua.d:o ct.e. FunclOJ?árl~s , Obt·as, em cumprimento ao 
do Governo ~e_ste Terr~t~r10, que dispõe a Portaria nr. 
lot~dos na Dtytsão de sa.ude, 472167-GAB, de 5 de julho de 
para os Serv1ços Industriais. 1967, procedeu a vistoria no 

Palácio do Gnvêrno, em local do imóvel, situado à 
Macapá, 10 de julho de 1967 ! rua Silo José, esquina com a 

· Avenida ivlendonça Furtado, 
General lvanhoé Gonçalves s; n, local onde irá funcionar 

Martins - Governador provisoriamente a Justiça Fe-

Ten. Gel. Eng.• Gerson de 
Araújo Góea 

Secretario Geral 

deral, constatando que a par
te do imóvel a ser ocupado, 

' se encontra. nas seguintes 
condições: Frente do Imóvel 

Secretaria da GT. 
Apro vo : 

Geueral Ivanhoé Gonçalves 
lVfartius - Governador 

Portaria Nr. 15/67 -GT. 

O Comandante Diretor da 
DSG, no uso de suas a tri
buições. e com base no De
creto Governamental nr. 14/ 
65-GAB, de 25 de maio de 
1965, 

em mau estado; paredes in- RESOLVE 
O Governador do TerrltórJo ternas e externas apreGentan- : 

Federal . d~ _Amapá, usando do vária!! rachaduras; as- Aplica~· a Haroldo Rnbelo 
ras matrlblllyt~e~ ~~r lhfxCOJ• SOlllho de madeira revestido Frazáo, ocupante do cargo 

8~~fgo 4~
8 

d
1
o nDeoret~-lel n~ de cimen~o. em mau estado; da Classe de Trabalhador ~í-

' · · portas e Janelas, em mau es- vel 1, do Quadl'O de FuncJO-
Remover, ex-offici'J , nos ~9~~· ed~e 2~0 dcem s~~=~b~o de tado; .dois cumpartiruen tos de I núrios Públicos do Govêrno 

têrmos do item 11, do artigo · • . n ,, • que 1 urna Janela do lado, com dois dêt< te Território lotado na 
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de ~~~~sJr;, th, ·· recesso nr. 2·116/ vidros quebrados; fôr ro de Divisão de Segm~ança e Guar-
outubt·o de Hl52, Dilermano 8 ' j madei~a e pi~t~ru ge~·ai , em da, (Guarda Territorial), -dez 
Barbosa Boucinha, ocupante RESOLVE: I preeár1as cond1çoet~ e mstala· (10) dias de suspensão, con-
d u cargo de Porteiro, nível 9, ção elétrica, em mau estado. tados no período de 3 a 12 
do Quadro de Funcionários_ Remover, ex-offfcio, nos têr- j' O imóvel em aprêço está do corrente, por haver falta-
Públicos do Govêrno dêsté 1 mos do item li, do artigo 56, construido numa área mediu- do sem motivo justilicaflo, ao 
Território, lotado na Divisão da Lei nr. 1.7 11, de 28 de ou- i do 23,40 metros: de frente. serviço para o qual estava 
de Saúdu, paru o Serviço de tubro de Hl52, Sebnstlão da l por 33,90 ditos de fundos e o escalado, ditt 29 do mês pro-
Administração Geral. Gilva Pennafort, ocuptmle do local utilizado pela Justiça ximo passado, na Guurda. do 

. cargo de Mecânico de Máqui- Federal compõe-se de (7) Quartel, sendo reincidente 
Palá~to do ~ovêrno, em nas, nível 8-A do Quadro cie • sete compartimento!!, assim em falta dessa natureza, de

Macapa, 10 de JUlho de 1967. Funcionários Públicos do Go- • distribuídos: (7) sete s&létB, monstrando dêsse modo, fal-
Ganera.l Ivanhoé Gonçalves vêmo dêste 'l'erritório, lotado : medindo: 5,22 x 4,90 mts.2; tn de senso de rcsponsabili-

Martins _ Governador na Divisão de Saúde, para a j 5.~2 x 2,80 mts.2; 8,30 x 3,20 daue para com a função de 

Ta o. Cel. Eng0
• Gerson de 

Araújo Góes 
Secretario Geral 

O GovornadM do Território 
Federul clt> Amapá, usand o 
das atcibuições que lhe confe
rem os itens VIl e IX, do artigo 
4°, do Uecroto-lel nr. 5.839, de 
21 de t~etemlJro de 1943, e ten
do em vis ta o que conata do 
Proc. número 2.116/67-SGT, 

ltE80LVE : 

Divisão de Educação. mts.2; 3,40 x 2,85 mts.2; 2,20 x policial, infringindo assim, o!l 
. 3,55 mts.2; 6,30 x 5,15 mts.2 itens l, Il, V, VI e VU, do 

Palá~IO do . Govêrno, eT I a 9,70 x 2,25 mts.2, num total Artigo nr. 194, todos da lei 
Macapa, 10 de JUlho de 196t . de 141,41 metros quadrados. nr. 1.711, de 28110/52, e, por 
Gen eral Ivanhoé Goncalves' O presente 'l'êrJ?O ae . Entre- neceRsidade de se~viço, seja 

. . .• ga terá a valldude tie (2) a presente penalldade con-
Ma.rtms - Governador uois anos. a partir da data vertida em multa na forma 

Ten. Cal. Eug•. Gerson de da publieaçào no Di&rio Ofi- do § único do ArÍigo nr. 205, 
Araújo Góes cial do Território, ficando da citada Lei. 

Secr·etàr-io Geral es~abelecido que o Exm0
. Sr. 

Dr. J uiz Federal não poderá 
permitir· s ua iuval'ilo, cesstt-

ERR.
" TA ção, locação ou utilização em 
n fim dlferente de que lbe é 

Gomand t) da Guarda Terri
torial, em Macapá., 8 de julho 
de 196i. 

No Diário Oficial nrs. 649/ prescrito lar · ' e 2 ' CCAFN-Diretor da DSG I · t 79 § 1" o Luiz Gonzaga Vale 
do De0reto-Lei nr. 9.780 de 

...., . 650 d\3 11/ 12 de julto correo· 5 de setembro de 19l6). o .

1 
_ n.emover, ~x-vffíc1~, n~s 1 te, no último tópico da pu- alud.ido Têrmo de Entre,_,a ----

termo~ do art1go 56, ltem 1!, : blicação da Justiça Federal "' 
da Le1 nr. 1.711, de 2!l cte ou- I Je Ptimeira I 1 • noia 0 d foi lavrado em Wl h·ês vias Sociedade Beneficen te 
tubro de 1932, Waldir Moura 1 está «Fica pre~se~to á c~m: ~e i~uaJ ~e~r e, tgrn~a que Operária do Amap á 
Palha,_ ocup~nte do cargo de petência ex-vi-legas, e , publi· e~oHs ~ i o ~ dC aao cou-
.Motor1sta mvel JO-B do Qua- r · 0. - o•· . l forme vat assinado pela Co- C O N V O C A Ç Ã O 

' ' . . , . caaa no tgao ilClU pnra missão e pelo Exmo SI· Dt· 
úro de li unmouános l:'úblwos os fins d<l Direito» lei!l.-se "' . ,..,, 't M . ~~~- . O Presidente da Assembléia 
do Govêrno deste Território. «Fica preventa a competência .. J.alno,... dmesq, UI a , Taga'tóa~s. 
lotado ne Divisão de ~aúàe . 1 bl" d u z ,.e ara neste ei'I'l r1o, Geral, usand o das a tribuições 
r.~ra a lJivisii.o de Te~I·as ~ eoX-':_I- eoges! C, pu ICa •. a no I ficando uma via em poder qu~ lhe conferem os estatu
Úoloniza-,:ão. rgno Ilmal parn os liUS de do ocupante, u rna eucami- tos cí.a entidade, em Beu Art. 

Direito». nhada à Imprensa Oficial do i7, aliJe a A e B, convoca todos 
Palácio do Govêrno, em I Territóri0, para publicação e os mE~lUbros Diretores e sócios 

Macapá, 10 de julho de 1967. T . . . la outra, para 0 arquivo da q uites, para as rt\uniões de 
Govêrno do crntono 1 i 

8 
_ d p t . • . M assembléia geral extraodiná-

General Jvanboé Gonçalves F d 1 d i\. • . t a eçao e a nmomo. a- ria a ter lugar na !:lede p ró-
Mar·tins - Governar!or e _:ra 0 

· ma~a 1· capá sete de julho de mil pri~ da antldade, A v. Henri-
Seçao do Matenal novecentos e sessenta e sete. que Galúcia nr. 89, nos dias 

Tem. Cel. Eog.o Gerson de _ ô , _ . I :JO de julho e 27 de agôsto 
Araújo. GóeR SEÇAO DE PATRIM N.O Jorgo ~ass1f · do cortente ano para trata-

Secrett1rw Geral TÊRNlO DE EN'l'REGA DE Chefo da Seção do n1aterial r~m da pr&pal·ação d~s elel-
IMOVEL Nr. Ol/ 67 - Presidente. çoes da u~~a D1retor1a para 

O Governador do Territó-l . . • ?s ex~rclCIOS de 1968/1969, 
r io Federal do Amapá, usan- ! Aos se te dtas do mês de , Walter Batista Nety • ~spect1vamente. 
do das atribuições que lhe julho do ano de mil novecen- 1 Almoxurife nível 16-B-Mcm· 
conferem os itens VII e IX, tos e sessenta e sete, nesta I bro. TEMÁRIO: 
do ai·tlgo 4°, do Decreto-lei cid&de de Mucapá, capita l do . . . 
nr . 5.839. de :H de setembi'O Territó rio Fedet·al do Amap9., Gratultano de Mora1s Pmto 1° Leitura a aprovação da 
de 19-!3, e tt!ndo em vista o no prédio do Almoxarifll.do 1 ~festre 1-l-B - Chefe da Se- Ata anterior; 
l!Ue consta do Processo Geral do Govêrno, situado à vãn de Obras da Divisão de 2• Exposição de motivos de 



2a.-!eira, 17 

3° Palavra livrfl aos Direto- Nr. 139-Bftj7 - GAB - PMM 
preposi~ão: I PORTARIA 

res e sóeios presentes; 
. O Prefeito Municipal de 

4° O que ocorrer durante Macapá, usando das atribui-
os trabalhos. ções que lhe são conf~ridas 

peJo item V, do artigo 9°, 
Macapá, 10 de julho de 1967. do Decreto-lei federal nr. 

Gratuliano de Morais Pinto 5·839• de 21 de setembro de 
Presidente 1943; 

Ministério da Marinha 

Diretoria de Portos e Costas 

Considerando o que consta 
do Oficio m·. 12/69 - SUSIMA, 
datado de 22 de junho do ano 
em curso, 

RESOLVE: 

DIA RIO OID'IOIAL Julho, 1967 

ra responder pelo expediente 1 a Leste pela Avenida General 
do Departamento de Admiuis- Rondou c a Oeste pela Rua 
tração, durante o impedimen- 1 Major Eliezer Levy, onde será 
to do seu titular, senhOi' Hei- erigido o Palácio do Govêrno 
tor de Azevedo Picanço. , dêste 'rerritório. 

Dê-se Ciência, Registre-se Artigo 2° - Êste Decreto-
e Publique-se. lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prt~feito Muni
cipal de Macapá, 30 de junho 

Heitor de Azevedo Picanço 4ie 1961. 
Preieito Substituto Augusto Fernando Porto 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapá., a de julho 
de 1967. 

PORTARIA Carrer0 
Prefeito Municipal de Macapá 

Capitania dos Portos do 
Estado do Pará e Amapá, 

em Macapá 

Nr. 147/67-GAB-PMM. 
Designàr Jacy .lansem Cos-

0 
p , .t M . . 

1 
d Publicado no Departa-

ta, Escriturário, Nível 10-B, . rerei 0 unrcipa. .6 manto de Administração, em 
pertencente ao Quadro ·de Macapá, usando das atrl?m- 30 de junho àe 1967 
Funcionários da Prefeitura ções que lhe são contendas 1 • 
Municipal de Maeapá, para por lei, i Heitor de Azevedo Picanço 
exercer o cargo de Adminis- RESOLVE ; Diretor do Departamento de EDITAIS 
trador da Cerâmica Municipal, : . Administração 

. Devem \l~mparecer a A~ên- Sím.bolo 10-F, a contar de 91 Designar Leonil de Aquino 
eta da Capitania dos Porto~, de JUnho do ano .em curso. Pena Aruanajás, Professor 
em. Macapfl, ~~s hora~ nor- , . . Primário e Pré-Pri;nfl.rio, ní-

DECRETO-LEr 
Nr. 1.439/67-GAB,PMM 

maza de expea1ente a hm de De·s~ C1êneta, Registre-se vel 11 do Quadro de Funcio-1 
de tr~;~-t~rep1 de assu?t?~ dele Publique-se. nários' do Govêrno dês te Ter- [ O Prefeito M~nicipal de Ma
seus m.eresses, os marlttmos G b. t d P f .t M . ritório do Amapá posto à 1 capá, na cotünrm1dade do 
possuidores de cartas de Práti-~ . ~ J.ne ~~ 0 á r~ 81d 0 

. Uhl- dispm;ição. da Pref~itura Mu I disposto no inciso I, do Arti
co, bem como os aposentados. â~~96?. acmp • 6 e JUn ° nicipal de Mar.apá, exercend~ 

1

1 
go 9°, do Decreto-lei Fedet·al 

• - ' J a função de Chefe do Gabi- nr. 5(8~9 de 21 de/ setembro 
Augusto Fernando Porto nete do Prefeito, Símbolo 

1 
de 1943, 

-- Acham-se abertas na 
Agência ela Capitania dos' Por
tos do Pará e Amapá, em Ma
capá, as inscrições para as 
categorias iniciais de «Moço, 
Carvoeiro, Talfeíro e Ajudan
te de Cozinheiro», até o dia 
81 de julho do corrente ano. 

Os interessados d e v e m 
comparecer a Agência da Ca
pitania em Macapâ, a fim de 
receberem instruções. 

Carrero X·C, para responder pelo ex- I DECRETA' 
Prefeito Municipal de Ma capá pedi~n~~:: do _Departamento. de I · 

1 Adn;umstm~,:ao, dma~te o 1m- if.,• Art. 1 o - Fica concedido a 
PORTARIA r . pedtmento d~ Reu t1tular; S~- ··David Baia do Nascimento, 

Nr. 141/67-GAB-PM.\1 nhor He1tor ae Azevedo .1:'1- \ r~speitado no qu.e couber o 
O Prefeito Municipal de Ma- canço. I ~lsposto no~ ar_~Jgos 681. ~ 

capá, usando das ati'ibuições : Dê-se Ciência, Cumpra-se, ü94, do CódJ.go C~vil BrasJ!eJ- . 
que lha são co11teridas por R . t _ p bli _. ro, o domfmo útll de um. ter-

. egts re se e u que se. reno pertencente ~o Patrlmô· 
leJ, · 1· · M · · I it d à A Gabinete do Prefeito Muni- mo . ummpa, s ~a o._ v. 
RE~OLVE: cipal d.e Macapá, 11 de julho , Capttão Pedro Ba1ao, sobre o 

de 1967 . lote de terras nr. 5.283, nesta 
Designar Heitor de Azeve- 1 · ·r Gapilal, medindo 15 metros 

Macapá, 14 de julho de do Picanço, Dil·etor .d? Dep~1·- i Heifor de Azevedo Pícanço 

1 

de fr·ente por 30 ditos ~e.iun-
l967. tamento de Admmtstraçao, I Prefeito Substitu to dos ou seJam 450 m2, hmltan-

símbolo 5-C, do Quadi'O de do-se pela frente (N(Irte) com · 
Sílvio Jorge Trinta Funcionários da Prefeitura 1 DECRETO la referida avenida, pelos fun-

Ssgundo Ten. (AM), Agente l'l'íunicipul de Macapá, para l nr. 50/67-GAB-PiviM dos (Sul com lote de tcn·ras 
responder pelo expediente . , . . · nr. õ.282, ·pelo ladt) d.Lreito 
desta e.dilidMe, durante t'l im- O. Prefei~O 1\'l.umctpa~ d~ ~la-i (Leste) com o lote da terras 
pedimento de seu titular , S.e- capa usan_uo das ~tribmçoes : or. 5.281 e pelo esquerdo 

Prefeitura Municipal 
de Macapá 

PORTARIA 

Nr. 139-A/67-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Ma
eapá, na conformidade do dis
posto no Item V, do Artigo 
9°, do Decreto-lei federal nr. 
5.839, de 21 de e:etembro de 
1943, 

RESOLVE: 

nhor Augusto Fernando .J;>or- ~ue lhe sao confer~~as ~elos (Oeste) com o lote de terras 
to Carrero, que viajará à Ci- . Itens III e I_Y ,do ar tJgo 9 ?o m. 5.285. 
dade do Rio de Janeiro, Es- Decreto lei l•ederal nr. 5.839, 1 

tado da Guanabara, no inte- de 21 de setembro de 1943, 1 Art. 2° - Êste Decreto-lei 
~?sse da Administração Muni- Considerando 0 que consta i entrará em vigor na . data dl'! 
mpal. I do oficio nr. 070/87 do Senhor t sua publicação, revogadas ars 

. Dê-se Ciência, Registre-se e I s.e~retúrio Geral do 'l'erritó-1' disposiçõer; em contrário. 
Publique-se. I nc, · 

· 1 · , r; Gabineta do Prefeito Muni-
Gabinete do Prefeito Muni- Consideraoo que o Govcr- . d' . 

ci al de Maca â lo de iulho no do Território F6derl.l.! .do I Clpal de Macapá, 28 a JU-
d~ 19r7. p ' • ~J?l~P~ tornou a altrmstJC.a nho de 1967. 

mwtahva de iazer constrmr 
Augusto Fernado Porto a sede da adminisiração Ter-

Prefeito Municipal de Macapá C id d · ·~· 

Augusto Fernando Porto 
Carrero 

Prefeito Municipal de Macap&. 
Carrero · ! ritortal; 

~ns eran e a sJgniLIOa-
Dispensar Tomaz Lopes de PORTARIA · 

1

. ção ~ocial que a obra expres- Publicado neste Departa-
Miranda, Mecânico de .Máqui- Ni' 142;6?-GAB-PMM !la na cidade de Macapá, le~ . . ,. . 
na, nível 10, pertencente ao · , gando ao seu patrimônio valo- meu to de Adm1mst. ação, aos 
Quadro de -Funcionários cta · 0 Preieíto Municipal. de i rosa ~ontri~uição, além de 

1
28 de junho de 1967. 

Prefettur11. Municipal de .Ma- Maca pá usando das atribui- 1 vir ptoporc,onar condiçõ es 1 H "t . d A rl Pi 
C!ipá, do cargo de Adminis- ções q~e lhe são conferidas 1 nrbanísttca· ao logradour0

1 
.e1 or e zeva .. o canço 

trador da Cerâmica Municipal, o r lei I público, denominado Praça da Diretor da Departamento de 
a·~. coutar de 09 de junho do P ' Bandeira, Administração 
ano em curso . RESOLVE: t • 

I DECRETA : 
Dê-se Ciência , Registre-se e Designar Leonil de Aquino I . 

Publiqué-se. Pena Amanaiás, Professor 1 Artige 1° - Fica ced1da ao I 

Gabinete do Pro!:eito Muni
cipal de Macapá, 26 d3 junho 
de 1967. · 

Primárie e Pré-Pl'lmário, Ní-1 Govêrno do Território Fede- ~~ 
vel 1 1, do Quadro de Funcio- '\ ral do Amapá, a área de ter
nários do Govêrno do Terri- ras de 12om x 70m compre
tório do Amapá, posto à dis- . endida na Pra~a da Bandeira 1 posição da Prefeitura. Munici- l ne~ta C~pita.I, ~Eln!ro.. das se- , 

Augusto Fernando Porto · pal de Maca.pá, exarcendo a 1 gumtes delmntaçoes. Ao Sul! 
Garrero !unção de Chefe do Gab1nete ! pela Aven~da FAB; ll:O Norte 

Prefeito Municipal de M1wa.pá do Prefeito, Símbolo X-C. pa- · pela Avemda Procópio Rola; l 

Preço óo exem~lar 

t~tr~ 0,~5 


	

